
CAMPINA 
GRANDE 
PREFEITURA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA 
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OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE VIDROS E ESQUADRIAS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, INSUMOS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA, SOB DEMANDA, POR ORDENS DE SERVIÇO, NAS UNIDADES 
ESCOLARES VINCULADOS À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DE PARAÍBA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$/1.288.533,61 (um milhão e duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos e trinta e três reais e 
sessenta e um centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 10/06/2026 ÀS 08H30, | iwww.comprasgovernamentais.gow br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

MODO DE DISPUTA 
“Aberto e fechado. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não. 

MAYARA ALÍGIA FERNANDES SILVA 
Pregoeira Oficial 

: 
q 
Ê 

g 

ê 

Ê 
É 

Ê 



DB) VERIFICAÇÃO DAS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.16/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 - SEDUC 

UASG 981981 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com Sede na Rua 
Paulino Raposo, 71/47, São José, Campina Grande - PB, realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, utilizando critério de MENOR VALOR POR ITEM, nos termos da Lei nº 
144133, de 202, do DECRETO Nº 4.751, DE 18 DE ABRIL DE 2023, Portaria de Penalidades SAD nº 
254/2024 é demais legislações aplicáveis e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edita 

1. DO OBJETO 

11 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE VIDROS E ESQUADRIAS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, INSUMOS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 
SOB DEMANDA, POR ORDENS DE SERVIÇO, NAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADOS À 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DE PARAÍBA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

12. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, 

1.30 valor total estimado para esta licitação é de R$ 1.288.533,61 (um milhão duzentos e oitenta e oito 
mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos), conforme detalhamento constante da 
planilha orçamentária. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

21. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (twin gov bricompras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil 
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ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

211. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

22 Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros 

23, Éderesponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

24. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.31, aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

232, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

233, empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico. 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou responsável 
técnico, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens à ela necessários; 

234. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada do 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

235, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

23,6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

23.7, pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

23.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

23.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2391, A vedação à participação de empresas em consórcio justifica-se pela simplicidade e 
padronização do objeto, amplamente disponível no mercado e facilmente executável por fornecedores 
individuais, sem necessidade de complementariedade técnica ou econômica. A formação de consórcios 
não agrega vantagem à Administração, podendo, ao contrário, aumentar a complexidade e os custos 
da contratação, em estrita consonância com o art. 15, $ 1º, da Lei 14.133/2021. 

23.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

23.11, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as tuações que possam, 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

4133, legislação que disciplina a matéria, conforme 1º di 

24.0 impedimento de que trata o item 2.34, será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
aoutra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

25. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.32 e 23.3, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

27.0 disposto nos itens2.3.2 €2.3.3 não impedo a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lein? 14.133/202) 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica, 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

31. Casaa fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 
7121 deste Edital. 

32. Nocadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

321. estácientee concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

322. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º XXXIIL da Constituição; 

323, não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos IILe IV do art, 1º e no inciso IL do art, 5º da Constituição 
Federal 
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ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

324, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

33, O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

34 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49, observado o disposto nos 85 1º ao 3º do art. 4º da Lein* 
14.133, de 2021 

341. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

342. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequena porte ou sociedade cooperativa. 

35. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 0u 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14,133, de 2021, e neste Edital, 

36 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

37. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública. 
e da fase de envio de lances, 

38. — Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances, 

39, — Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, O licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
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ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

391, a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

392. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

310. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3401. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3102. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
“quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

341. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão v ou entidade promotora. 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo é 
interno. 

312. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão, 

313. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

41. Olicitante preencherá a proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos: 

431, Valor unitário e total do item; 

412 Marca; 

413, Fabricante; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

414, Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

42. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

43. Nosvalores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, 

44, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, 

45, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses, 

46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

47. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
s, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

48. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

49, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

491. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9, 

410. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ens jar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

51. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital 

52 Oslicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 

521, Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

522 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

523. Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

53. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances, 

54 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, 

55. Iniciadaa etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

56 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, 

57. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital 
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58. O licitante somento poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

59, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,01 

510. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

541. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado aberto e fechado. 

512 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos é sucessivos, com prorrogações. 

5421. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública 

5122. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos é ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários, 

5423, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ms anteriores, a sessão pública. 
encerrar-se-à automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5124. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações, 

5125. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

513. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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5131. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esso 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

5132. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5133. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5134. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

5135. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

544. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5141. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5:14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos, 

5142. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do. 
período de duração da sessão pública. 

5143. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos é ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários, 

Pregão Eletrônico 
mae 16p0os 1 

as, 
at

as
 hp

a:
ca
mp
in
ag
ra
nd
e t

oe
 co

m b
r ve

ic
ac
ao
 F

CU-
7EF

3-S
DCO

ACE
S 

e i
nf
or
ma
 

o c
ódi

go 
FC

N2
:7

FF
I-

SD
CS

AC
ES

. 
pes

soa
: 
RA
YM
UN
DO
 AS

FO
RA
 NE

TO
 

ada
 por

 
Par

a v
ac
ar
 a v

ali
dad

e d
as 

ass
 



ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

5144, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-à automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5145. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5146. Após O reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

515. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo à ordem crescente de valores, 

516. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

517. Duranteo transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
“do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 

518. Nocaso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

519, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
“da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

520. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

521. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria às microempresas. 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Desreto 
nº8.538, de 2015 
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5211, - Nossas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que so 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5212. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
“última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5213. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5214. Nocaso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
Pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

522. — Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5221. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

2214, disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

52212 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

52213. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens é mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

52214. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5222, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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52221 “empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital li fante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

52222 empresas brasileiras; 

52223, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

52224, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

523. — Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5231. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5232. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5233. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

5234. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
meste Edital e já apresentados, 

5235. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

524. Apósa negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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525, Após a utilização de todos os critórios de desempate estipulados no artigo 60 da Lei 14.133/21 é 
subitens anteriores, persistindo o empate, será realizado SORTEIO entre as licitantes, através da 
extração do prêmio da Loteria Federal 

525,1. Será considerada, para fins de desempate, a primeira extração da Loteria Federal que ocorrer 
após a definição do empate. 

5252. O sorteio levará em consideração os últimos dois números da extração do prêmio da Loteria 
Federal e os números referenciais do CNP] das empresas empatadas, devendo ser observadas as 
seguintes regras: 

525,3, As empresas empatadas receberão um número para participar da próxima extração do primeiro 
prêmio da Loteria Federal. 

5254, O digito verificador do CNP] de cada empresa será o número, preferencialmente, usado para 
identificar a empresa no sorteio, conforme exemplo. 

XXX OO 0001-XX 

525,5, Se houver coincidência entre os dígitos verificadores das empresas, serão usados os dois últimos 
digitos da raiz do CNPJ, e assim por diante, conforme exemplo. 

XX IO XMA00O1-XX 

525,6. A dlassificação será feita pela aproximação ao número sorteado, da seguinte forma: 

5.257, Os primeiros da lista de classificação serão os números abaixo do sorteado considerados em 
ordem decrescente, do maior para o menor. 

525.8, Complementam a lista de verificação os números acima do sorteado considerados em ordem 
crescente, do menor para o maior. 

5259, O vencedor será o número que estiver em primeiro na lista de classificação, 

52510. Os demais integrantes da lista de classificação assumirão os respectivos lugares e serão 
consideradas na ordem de preferência caso seja necessário. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

61. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art, Lá da Lei nº 14.133202L legislação correlata e no item O do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
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a)SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (utps://wwrw portaltransparencia gov br/sancoes/ceis); e 
<) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://wwrw portaltransparencia gov br/sancoes/enepye 

a) Lista de Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https:licontasácu gov br/onds/f?p=INABILITADO:CERTIDAO!O 9, 

611. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“br, “e” e “dº, acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (httpsiicertidoes - 
aptappstcu gov br) 

62. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1962. 

63. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

634. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

632 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. Constatada a existência de sanção, O licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação, 

64, Casoatendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

65, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
ositens 25.1 e 3.6 deste edital 

66. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

67. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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671, contiver vícios insanáveis; 

672. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

673. - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

674. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

675. - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus. 
anexos, desde que insanável. 

68. No caso de bens é serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

681, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

esta que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6812 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

69. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

691, Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

692. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

693, Nocaso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos. 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
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694, — Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta ecinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
eo valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

610. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove à 
exequibilidade da proposta. 

611. Caso o custo global estimado do objeto li fado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta, 

64tt. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-inanceiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

612 Etros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço, 

6421. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6122. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção à indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime, 

613. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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614 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local & horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes, 

615. Osresultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

616, Nocaso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

647. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

73. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar à 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts, 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

72. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, “inicialmente 
apresentados em tradução livre, 

721, Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas, 

73. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
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habilitação econômico-tinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado, 

731. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

74 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por formato eletrônico. 

75. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14,13992021 

76. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
eo declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.63, 1. a Lei 
nº 141332021). 

77. Será verificado se o licilante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

78. Olicitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

79. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, 

791. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir 

ao É ge Mes poNdabidade do Nehaado CONFERE 5 EANA dóa SUE add Cost a Stan 
mantê-los. atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados, 
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7401, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7H. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7411. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sica serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, de 2 (duas) horas 
prorrogável por igual período, “ontado da solicitação do pregoeiro. 

7412. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder à fase de apresentação de propostas e 
tantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

€a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

742. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor, 

7421. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência. 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7122. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ncia do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

743. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 1413321 art. 64 

7431. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes é desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e 

7432. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

714. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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735. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1 

716. — Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

747. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação, 

748. Quando a fase de habilitação anteceder à de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

DOS RECURSOS 

81. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da 
2021 

itação, observará o disposto no art. 165 da Leinf 14,133, de 

82. Oprazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

53. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

831. à intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

832. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

833. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1º do art. 17 da Lei ne 14.133 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

54, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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85. Orecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

56 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

87. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, 

58 Orecursoco pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, 

89. Oacolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

840. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios 
eletrônicos: pregoesticampinagrande. pb gov.br ou cplpmegaicampinagrande, pb gov.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1, As sanções de que trata este Edital são aquelas descritas nos artigos 155 a 163, da LEI Nº, 
14:133/2021, bem como na forma prevista na PORTARIA DE PENALIDADES SAD Nº 254/2024, a qual 
encontra-se acessível através do link [ede.campinagran de). 

10, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PÉDIDO DE ESCLARECIMENTO 

101. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edita! por irregularidade na aplicação da 
gi nº 14.133, de 2071, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

102. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, 

103. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos. 
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104. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1044. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excopcional e deverá sor 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

105. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1, — Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, 

112. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

113. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

114. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

115. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

116. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

117. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
€ incluir-seá o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração, 

118. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
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119. Em caso de divergência entro disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, 

1110. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) “ou através dos emails: pregostcampinagrande pbgovbr ou 

Hi. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anex 

mad. ANEXOI- Projeto básico 

11414, — Apêndice do Anexo | - Gerenciamento de Risco 

11112. Apêndice do Anexo II - Memorial descritivo 

1112 ANEXOII-Planilha de Quantitativos e Preços 

vas ANEXO II -Modelo de Proposta de Preços 

ta ANEXOIV- Minuta de Termo de Contrato 

Campina Grande/PB, data da assinatura eletrônica. 
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ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

ANEXO T 

Projeto Básico 
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 
PROJETO BÁSICO — Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRA LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SEDUC) - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE 

1. OBJETO 
11. Contratação de empresa especializada para substituição de vidros em ambientes 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Campina Grande — PB; 
12. O objeto da licitação tem a natureza de serviço, conforme inciso XI artigo 6º da Lei 
14.133/2021 
13. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na planilha 
orçamentária que consta em documento específico. 
14, A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Unitário, 
15. A presente contratação será executada seguindo a regência da Lei nº 14.133, de 2021 
16. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com 
base no artigo 11, da Lei 14,133, de 2021 
17. O prazo de execução é de 12 (doze) meses, 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
21. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em documento 
específico de justificativa técnica. 

3. DESCRIÇÃO DA OBRA 

A execução abranger entre outros, os s guíntes itens: 

31. Substituição de vidros danificados ou quebrados, de diferentes espessuras é tipos 
« . canelado, temperado. fumê ou incolor), observando- des as dimensões e espes 

cas adequadas a cada ambiente. 
32. Instalação de novos espelhos tipo cristal, com lâmina de 4 mm, incluindo corte, 
lapidação, fixação é acabamento final. 
33. Fabricação e instalação de portas e janelas de vidro temperado, de acordo com as 
medidas e características exigidas, assegurando resistência mecânica, estética e funcionalidade, 
34. Fabricação e instalação de esquadrias de alumínio (tipo correr, basculante ou 
similar), com pintura eletrostática e acessórios compatíveis, 
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ventilação e durabilidade, 
35. Aplicação de películas de proteção solar e de segurança (fumê e incolor), conforme 
especificações técnicas, visando reduzir a incidência de calor e aumentar a resistência ao 
impacto. 
36. Manutenção preventiva de vidros e esquadrias existentes, com reapertos, 
substituição de ferragens, limpeza técnica, lubrificação e pequenos reparos necessários à 
conservação dos sistemas. 
37. Fornecimento de todos os insumos, equipamentos e ferramentas necessárias, 
incluindo perfis, borrachas de vedação, silicones, suportes, parafusos, buchas e acessórios de 
fixação. 
38. Limpeza e descarte adequado dos resíduos provenientes da execução dos serviços, 
com transporte e destinação ambientalmente correta, em conformidade com as normas 
ambientais vigentes, 

4 DACLAS IFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
41. Trata-se de um serviço, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
concorrência do tipo menor preço. 
42. Somente será permitida a participação e contratação de consórcio de empresas para a 
execução do objeto, desde que os acervos técnicos das consorciadas, consideradas 
individualmente, preencham as condições e exigências técnicas contidas neste Projeto Básico; 
43. Os serviços a serem contratados enquadra-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
44. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada é a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação di 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

51 Orq tos da contratação abrangem habilitação jurídica, de regularidade fiscal é 
trabalhista, além de qualificação técnica e operacional, os quais encontram-se regulamentados 
no edital ou em documento específico. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
61. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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+ Habilitação jurídica 
61.1 Sociedade empresária, socitdade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

da - EIRELE: identificada como empresa individual de responsabilidade 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
6.1.2 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar à filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREUME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
6.1.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus. 
administradores; 
6.1.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da fi |, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.1.5 Empresas Estrangeiras: As empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
dev apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo 
Poder Executivo federal, conforme disposto no art. 70, parágrafo único, da Lei nº 
14.1332021 
61.608 documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

* Habilitação fiscal, social e trabalhista 
6.1.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
6:18 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresen 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receit 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
6.1.9 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
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6110 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
va com efeito de Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou posi 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de |º de maio de 1943; 
6111 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
6112 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6113 Caso fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei 
6114 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal) 
6115 Trabalho de Menores: 

6.1.15.1. Declaração do Concorrente, conforme o Decreto Federal no 
4358/2002, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvado na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

+ Qualificação Econômico-Financeira 

6116 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 
sua participação na lici , ou de sociedade simples; 
6117 Cenidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ID); 
6118 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

6.1,15,2. Índices de Liquidez Geral (LG) iquidez Comente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 
6.1.15.3, As empresas criadas no exerc jo financeiro da licitação deverlo 

Par
a v

er
de
 a v

sd
ad

a d
a a

ssi
nat

ura
, a

ca
gs

 hi
pa:

cam
pin

agr
and

e t
dos

 co
m b
v
a
r
i
f
c
a
c
a
o
!
F
S
N
A
E
3
 

LB
 G

0ES
 e 

in
fo

r 
o c

ódi
go 
FE
SI
AF
EN
-L
Om
NO
 

ES
 

[o
] 

1



| CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 

LNSLIID Sécnerama muniiraL DE Eoucação -SEpuo 

atender a todas as exigências da habil e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
6.1,15.4, Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
6:1,15.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6119 Caso empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a | (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez) por cento do valor total estimado da contratação. 
6.120 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º) 
6:12] O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
6122 Jusifica-se as exigências citadas anteriormente objetivando evitar 
paralisações, descontinuidade de serviços, rescisões. contratu entre. outros 
problemas que podem ocorrer em uma obra de infraestrutura, caso a empresa 
contratada não possua solidez econômico-financeira adequada. A capacidade 
financeira da empresa é crucial para assegurar que ela tenha os recursos necessários 
para manter 0 fluxo de caixa, cumprir com suas obrigações contratuais e absorver 
eventuais imprevistos durante à execução da obra. A falta de solidez econômico- 
financeira pode acarretar prej s significativos ao projeto, comprometendo a 

iência na aplicação dos recursos públicos e a conclusão da obra nos prazos 
estipulados, 

* Qualificação Técnica 

6123 Declaração de que O licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

623.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

Par
a v

er
de
 a v

sd
ad

a d
a a

ssi
nat

ura
, a

ca
gs

 hi
pa:

cam
pin

agr
and

e t
dos

 co
m b
v
a
r
i
f
c
a
c
a
o
!
F
S
N
A
E
3
 

LB
 G

0ES
 e 

in
fo

r 
o c

ódi
go 
FE
SI
AF
EN
-L
Om
NO
 

ES
 

Assina
do 

por
 1 

pes
soa

: 
RA

FM
EI

NO
GA

SE
OR

ON
ET

AV
ES

 

(o
)



| CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 
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assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

6.1.24,1, Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil 

6.124 Apresentação do(s) profissionalçs)  indicado(s), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes. 
6125 O(9) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
6126 Comprovação de aptidão para execução de serviço de requalificação e 
construção de espaço público equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
cmitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

74. Oscritérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada, estudo técnico preliminar e/ou no edital, como requisito previsto em 
lei especial 

8. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

81, De acordo com a Lei nº 14.133/2021, em seu art, 63, 82º, permite a substituição da 
vistoria por uma declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, atestando o 
conhecimento pleno das condições do local. 

82. Noentanto, quando os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a Administração 
deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados, 

83. Para 0 correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
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realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 13 horas, desde que realizado 
agendamento. O agendamento deverá ser efetuado pelo sistema eletrônico IDoe utilizado pela 
Pref. Municipal de Campina Grande mediante acesso extemo no sítio 
hps:/lcampinagrande. doe. com br/b php?ps=wp/wp&itd=5 : endereçado ao setor de 
engenharia da SEDUC com antecedên mínima de 24h da data pretendida. Na solicitação 
deverá cons o nome da empresa lici inte, a sugestão de dia para realização da vi (a qual 
pode ser ajustada em acordo com o serviço designado), além do nome dos representantes da 
empresa que farão a visita e contato telefônico para retorno, 

84. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

841.Para a vistoria O licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva de vidros e esquadrias será 
organizada de forma planejada, escalonada e contínua, respeitando a estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, que é composta por 12 Núcleos de Ensino, cada um responsável por 
um conjunto de aproximadamente 7 à 15 unidades escolares, entre creches e escolas municipais, 

A dinâmica proposta visa garantir eficiência operacional, padronização dos serviços, otimização 
de recursos e menor impacto nas atividades pedagógicas, priorizando o atendimento conforme as 
condições de conservação e segurança de cada unidade. 

* Etapas Operacion: 

A execução será 
emitidas pela Secretaria 

jvidida em etapas sequenciais, conforme o cronograma e as ordens de serviço 

1. Organização de demanda solicitadas via Idoc 

2. Análise técnica da demanda: A equipe técnica da SEDUC avaliará a solicitação, verificando 
ende aos cri se 0 serviço es contemplado no escopo contratual e se ios de prioridade 

(como risco à segurança, dano estrutural ou necessidade pedagógica); 
3. Emissão de Ordem de Serviço (OS): Após análise e aprovação, será emitida uma Ordem de 

Serviço (OS) formal, também via IDoc, contendo: 
a. Identificação da unidade escolar; 
b. Descrição detalhada do serviço a ser executado; 
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e. Quantitativos estimados; 
d. Prazo máximo para execução; 
e. Responsável técnico pela fiscalização. 

Execução do serviço: 

A contratada deverá mobilizar equipe e materiais conforme a OS recebida, executando o 
serviço dentro do prazo estabelecido, 
Todo o serviço deverá ser acompanhado por servidor designado da SEDUC, que registrará o 
andamento e à conformidade da execução. 

Conclusão e comprovação do servi 
Relatório de Execução, contendo: 

pós a conclusão, a contratada deverá registrar o 

Descrição dos serviços realizados; 
Quantitativos efetivamente executados; 
Registro fotográfico antes e depois da intervenção: 
Assinatura do responsável técnico da contratada e do fiscal do contrato, 
Esse relatório será anexado ao processo 1 Doe correspondente para fins de conferência e 
pagamento. 

Fiscalização e controle: 

A fiscalização ficará a cargo da equipe técnica da SEDUC, que verificará a conformidade dos 
serviços prestados, observando prazos, qualidade dos materiais, segurança e atendimento às. 
normas aplicáveis 
“As medições mensais serão elaboradas com base nas Ordens de Serviço concluídas é 
aprovadas, garantindo controle físico-financeiro preciso e transparente 

10,0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
“com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

102. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os. 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis: 

103. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

104. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico- financeiro; 
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105. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

1061 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr 0 atendimento direto; 
1062. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas;, 
1063 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas 
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador 
foi contratado; 
10.64. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 
para efeito de concessão de diárias e passagens, 

107. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços. 
objeto do contrato; 
108. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

109, Cientificar o órgão de representação judicial do muni jo de Campina Grande para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10401. "As built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 
10102. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gá 
10103. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço: 
10104: Carta "habite-se”, emitida pela prefeitura; 
10105. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro 
da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

1011. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built”, especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas. 
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após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.12. Fiscalizar O cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 

1LOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

111. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fomecer e utilizar os materiais é equipamentos, ferramentas e utensílios necessá 
ma qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

112. Reparar, corrigi remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

113. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
ficando 4 Contratante autorizada a descontar da garanta prestada, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

n131 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação 
por todo e qualquer dano causado a Prefeitura Municipal de Campina Grande, 
devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade: 

14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

115. Vedara utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja Familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010; 

116. Quando não for possível à verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fomecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
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seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Receita Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT, conforme alínea "€” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

117. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações. pre stas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabal sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

ua A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como 
de preços para os insumos relacionados o exercício da atividade 

118. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
“ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem- 
estar no trabalho; 

11,10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus. 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

11411. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens. 
de terceiros, 

1112. Promover à guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los. 
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eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Projeto Básico, no prazo determinado, 

1114. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1115. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
“condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
“do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre; 

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrige 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

1148. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as. 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015, 

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

11.20. Arcar com o Onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto ialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do art, 105 da Lei nº 14,133, de 2021; 

1121. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os. 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
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recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1 
do Anexo VII E da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

11231. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar é utilizar os mesmos sem limitações; 

11232 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos. 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das sanções civis é penais 

11.24 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará « execução dos serviços. 

11.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para à execução do serviço; 

11.26. Observar 0s preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

11:27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empres 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Projeto Básico; 

11.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 
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11.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- 
Os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo à Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função: 

1130, Manter preposto aceito pela Contratante nos horários é locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
“com os compromissos assumidos; 
11,31, Instruiros seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

11:32. Adotar as providências e precauções necessária, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

11321. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e 
Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e 
esp 
6.496/77 e 1237812010); 

jalidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis números 

11.33, Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais. 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

1134. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condiç de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências é outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

1135, Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles, 
realizados com materisis defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

1136, Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto nº 5.975, de 2006. de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo. 
Florestal Sustentável - PMES devidamente aprovado pelo órgão competente do S tema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
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autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA: (e) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas. 
do órgão ambiental competente 

11.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa. 
SLTUMP nº 1, de 19/01/2010, por oca 
seguintes documentos, conforme o caso; 

ão da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

11371. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais; 

11372 Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do 
transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico 
Federal de Ati idades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme 
artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA nº 5, 
de 15/3/2014, e legislação correlata; 

11.373: Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria nº 
253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa 
IBAMA nº 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 
florestais de origem nativa cujo transporte é armazenamento exijam à emissão de 
tal licença obrigatória. 

HI37A Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, à 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar à regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 
estadual. 

1138. Observar as diretri es, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, 88 2º 
e 3º, da Instrução Normativa SLTUMP. 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

Par
a v

er
de
 a v

sd
ad

a d
a a

ssi
nat

ura
, a

ca
gs

 hi
pa:

cam
pin

agr
and

e t
dos

 co
m b
v
a
r
i
f
c
a
c
a
o
!
F
S
N
A
E
3
 

LB
 G

0ES
 e 

in
fo

r 
o c

ódi
go 
FE
SI
AF
EN
-L
Om
NO
 

ES
 

Assina
do 

por
 1 

pes
soa

: 
RA

FM
EI

NO
GA

SE
OR

ON
ET

AV
ES

 

(o
)



| CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 

LNSLIID Sécnerama muniiraL DE Eoucação -SEpuo 

11381. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas é procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Constn Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

11382 Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 
no que couber, aos seguintes procedimentos: 

1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros: 

n Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura: 

mm Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas; 

1v. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde; 
deverão “ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas, 

11383 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 
fora”, encostas. corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas; 

11384. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada 
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
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acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as. 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 15.116, de 2004. 

11.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11391. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 
de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, é 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

11392 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da cominidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº OI, de 08/03/90, 
e legislação correlata; 

11393. Nos termos do artigo 4º, 8 3º, da Instrução Normativa SLTUMPOG 
nº 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento 
é custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes; 

11394. A Contratada deverá observar às diretrizes, critérios e procedimentos 
para à gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 
2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, 
de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, é Instrução 
Normativa SLTUMPOG nº 1, de 19/01/2010 

11.40. Responder por qualquer aci ente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição. 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus. 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
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1141. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

1142. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de sviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.), 

1143. No caso de execução de obras; 

TL431. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato; 

1º Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada é não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no 
prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações. 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato; 

11432. Subcontralar somente empresas que aceitem expressamente as 
obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 
2018, 

11433. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita 
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em 
conformidade com a Instrução Normativa REB nº 1845, de 22 de novembro de 
2018, 

1144, Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
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assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 
em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto 
Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, à fiscal administrativo do contrato, 
Os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão 
os serviços contratados. 

12.DA SUBCONTRATAÇÃO 

121. É permitida subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

12aa, É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação 
contratual, compreendendo, de forma exempliicativa, os seguintes serviços, que 
deverão ser executados diretamente pela contratada: 

1 Gerenciamento, supeivisão técnica, planejamento e controle da 
obrafserviço. 

1212 Nãoserão permitidas subcontratações para a totalidade das atividades 
necessárias à conclusão do objeto, de modo que à contratada deverá manter 
participação direta e efetiva em todas as etapas essenciais da obra 
1213. A empresa subcontratada dev umprir todos os pré-requisitos de 
qualificação aplicados à empresa licitante indicados nos critérios estabelecidos no 
Edital da licitação. 
1214. Poderão ser objeto de subcontratação, mediante aprovação prévia da 
Administração, os seguintes serviços acessórios, — complementares ou 
especializados: 

L serviçosde apoio e auxiliares, tais como transporte de materiais, 
remoção de entulhos, locação de equipamentos específicos; 

HE serviços complementares não estruturais, como paisagismo, 
pintura - decorativa, comunicação visual, instalação de 
esquadrias, vidros, divisórias e mobiliário fixo. 

122. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

Era No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de 

Par
a v

er
de
 a v

sd
ad

a d
a a

ssi
nat

ura
, a

ca
gs

 hi
pa:

cam
pin

agr
and

e t
dos

 co
m b
v
a
r
i
f
c
a
c
a
o
!
F
S
N
A
E
3
 

LB
 G

0ES
 e 

in
fo

r 
o c

ódi
go 
FE
SI
AF
EN
-L
Om
NO
 

ES
 

Assina
do 

por
 1 

pes
soa

: 
RA

FM
EI

NO
GA

SE
OR

ON
ET

AV
ES

 
p
r
 

[o
]



| ESTADO DA PARAÍBA 
| CIDADE QUE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
di 971] 0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

empresas que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias 
de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de 
julho de 2015, 

123. Em qualquer hipótese de subcomtratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar à supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

131. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os reguisitos de 
ha ilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja à anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato, 

14.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuáda, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos. 
no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021 

142. A conformidade do material/idenica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as. 
respectivas quantidades e especifica s técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, 

143, O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as. providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14,133, de 2021 

144. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela. 
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Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 é 156 da Lei nº 
14,133, de 2021 

145. Asatividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

146. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

147. Durante à execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
a CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

148. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos. 
serviços realizada. 

149. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

1410. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a pre 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

ão do serviço com 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios. 
ao controle do prestador. 

1411, Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for ocaso, aferir o desempenho e qualidade 

Par
a v

er
de
 a v

sd
ad

a d
a a

ssi
nat

ura
, a

ca
gs

 hi
pa:

cam
pin

agr
and

e t
dos

 co
m b
v
a
r
i
f
c
a
c
a
o
!
F
S
N
A
E
3
 

LB
 G

0ES
 e 

in
fo

r 
o c

ódi
go 
FE
SI
AF
EN
-L
Om
NO
 

ES
 

Assina
do 

por
 1 

pes
soa

: 
RA

FM
EI

NO
GA

SE
OR

ON
ET

AV
ES

 

(o
)



| CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 

LNSLIID Sécnerama muniiraL DE Eoucação -SEpuo 

da prestação dos serviços. 

14.13, No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

14134, Solicitar, mensalmente, por amostragem, que à contratada apresente 
os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados alocados na execução da ot em especial, quanto: 

1.0 pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro sa 
n À concessão de. férias remuneradas e pagamento do. respectivo 
adicional; 
m À concessão do auxílio-ransporte, auxílio-alimentação e auxílio- 
saúde, quando for devido; 
Iv. Aos depósitos do FGTS; e 
v. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

14132 Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que 
verifiquem se as contribuições previdenciárias é do EGTS estão ou não sendo 
recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que 
todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da 
contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais 
de uma vez em relação à um mesmo emprega 

14133. Oficiaros órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de 
irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 
como FGTS; 

14134 Somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na 
“GESIMP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente Instrução Normativa S 

aceitas pela subcontratada. 

14.14, As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
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14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, incl sive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocomência desta, não implica coresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

151. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

152. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

152 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, 
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos artigos 117 é 140 da Lei nº 14.133, de 
2021 
1522 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessá 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato, 
1523. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

153. Nostermos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1534. Não produziu os resultados acordados; 
1532. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
à qualidade mínima exigida; 
1533. Deixou de utilizar os materiais é recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utili = OS com qualidade ou quantidade inferior à 
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demandada. 

16.DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

161. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no 
cronograma físico- financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da 
respectiva etapa, nos termos abaixo: 

1614 “Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, 

1612 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade, 

1613. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

162. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscali 
documentação acima, da seguinte forma: 

1621 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço. com a finalidade de verificar à adequação 
dos serviços e constatar e relacionar 0s arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários 
1622. Pará efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto &, se for o caso, a análise do desempenho é qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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1623. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, O objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar à ltima e/ou úni medição de serviços até que 
Sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir à ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis 
n A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 
exime de qualquer das responsabiidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

m Da mesma forma, ao final de cada período de Faturamento, o fiscal 
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIN-B da IN 
SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo 
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato; 

163. No prazo de até 15 dias corridos à partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, « encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

1631 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocomências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

1632. Será considerado como ocorrido O recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último. 

1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

164. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
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o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

Realizar à análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
lização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

1642. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; é 

1643. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

165, Nos contratos de escopo o recebimento da última etapa de execução equivale ao 
recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 

1651 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
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1652. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto dos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei 14.133/2021; 

166. O prazo para recebimento definitivo será de até 90 (noventa) dias após a vistoria que 
“comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

1664. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento. 

167. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumi 
em vigor (Lei nº 10.406, de 2002), 

em contrato e por força das disposições legais 

168. Osserviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as. 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo «do pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Do recebimento 

174. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha, 
memória de cálculo detalhada e relatório fotográfico. 

aa. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
1712 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando foro caso. 

172. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 
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fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246, de 2022) 

1731. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação 
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
1722 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
1723. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
1724. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 0 resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
was. Será considerado como ocorrido o ree imento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último. 
1726. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não certificar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório 
1727. A fiscalização não efetuará a certificação da última elou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vira ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 fe art, 140 da Lei 
nº 14133, de 2021), 
1728. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais é Instruções 
exigíveis. 
1729. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades, 
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173. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter 0 registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa é demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
174. OS serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço é consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

1744 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo « setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades. aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022), 
1742. Realizara análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação é o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções: 
1743. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
1744. Comunicara empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valorexato 
dimensionado pela fiscalização. 
1745. Enviar à documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão. 

175. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
176. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
177. O recebimento provisório ou definitivo não exeluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
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execução do contrato, 

Liquidação 

178. Recebida e devidamente certificada à Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, iniciar-se-á o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para a sua liquidação, contados a 
partir da data da certificação. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, conforme 
previsto nesta Seção, 
179. O prazo de que trata O item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 7.13, Para 
fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1 o prazo de validade; 
n a data da emissão; 
mi osdados do contrato e do órgão contratante: 
IV. o período respectivo de execução do contrato; 
v o valor a pagar; e 
VI eventual destaque do valor de retenções tributárias cat 

17.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fis al/Fatura, ou circunstância que impeça à 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas. 
Saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante. 

1711. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, nã 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

17.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
17121. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas: 
17122. identificar possível razão que impeça a partci ção em 
licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, 
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17413. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do Contratante. 
174. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
1745. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa. 
17.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto 
no SICAF. 

Prazo de pagamento 

1747. O pagamento será efetuado em até trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior 
1718. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
1719. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
1720. — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão. 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente 

18.REAJUSTE 
181, Os critérios, condições e aplicabilidade de reajustes são definidos e detalhados na 
minuta de contrato anexada do edital disponibilizado para certame. 

19.GARANTIA DA EXECUÇÃO 

194. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança banc: ia, em valor correspondente à 5 % (cinco por cento) do valor 
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total do contrato, com yalidade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

1944. A inobservância do prázo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por centro). O atraso 
superior à 25 (vinte é cinco) dias autoriza a Administração a promover à rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos Ido art, 137 da Lei nº 14.133 de 2021; 

192. A garantia a segurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

1921 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

1922 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

1923 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; é 

1924. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

193. A modalidade seguro-garantia somente será aceita ve contemplar todos os eventos. 
indicados no item anterior, observada à legislação que rege a matéria. 

194. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica para essa finalidade, com correção monetária. 

19.5, Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação é de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, aliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

196. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
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jos do artigo 827 do Código Civil 

197. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 

198, Seo valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 
(quinze) dis úteis, contados da data em que for notificada. 

19.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria 

1910. Será considerada extinta a garanta: 

19101. Ceom à devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Comtratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

1941, O garantidor não é pane para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos efou aplicar sanções à contratada. 

19:12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Edital e no Contrato. 

19:13. A garantia prestada pela licitante contratada para ex do contrato, será restituída 
em até 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DOS SERVIÇOS. 

20.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

201. As sanções de que se trata este Projeto Básico de Engenharia são àquelas descritas na 
Lei 14.133/2021, bem como na forma prevista na Portaria Conjunta SAD/CGM 02/2021 (Ver 
anexos do edital) 

di 971] 0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
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21.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

211. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária são as usuais para à generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

212. Os critérios de qualificação técnica e operacional encontram-se detalhados em 
documento específico. 

213. Os critérios de aceitabilidade de preços encontram-se detalhados no edital ou em 
documento específico. 

2131 Valor Global Máximo: R$ 1.288.533,61 (um milhão, duzentos e oitenta 
e oito mil, quinhentos é trinta e três reais é sessenta e um centavos) 

214. Os critérios de julgamento da proposta será o de menor preço. 

215. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital 

216. Nos termos do art, 59, da Lei nº 14.133/2021, caso à proposta ipresentada contenha 
desconto superior a 25% sobre o valor estimado da contratação, será exigida, como condição 
de habilitação, documentação complementar que comprove a exequibilidade da proposta e a 
capacidade da licitante de executar o objeto contratado dentro dos padrões de qualidade e nos. 
prazos estabelecidos. 

2161. A documentação comprobatória poderá incluir, entre outros 
+ Demonstração analítica da composição de custos e encargos previstos: 
+ Plano de execução detalhado: 
* Comprovação de experiência amerior em obras de complexidade 

semelhante e com condições econômicas equivalentes; 
+ Declaração de disponibilidade de recursos, equipamentos e pessoal técnico; 
+ Cronograma físico-fnancciro compatível com a proposta 
* O não atendimento a essa exigência implicará a inabilitação da proposta 

por inexequibilidade. 

262. Com o objetivo de garantir à transparência, consistência e 
exequibilidade da proposta apresentada, a licitante deverá apresentar as 

Par
a v

er
de
 a v

sd
ad

a d
a a

ssi
nat

ura
, a

ca
gs

 hi
pa:

cam
pin

agr
and

e t
dos

 co
m b
v
a
r
i
f
c
a
c
a
o
!
F
S
N
A
E
3
 

LB
 G

0ES
 e 

in
fo

r 
o c

ódi
go 
FE
SI
AF
EN
-L
Om
NO
 

ES
 

Assina
do 

por
 1 

pes
soa

: 
RA

FM
EI

NO
GA

SE
OR

ON
ET

AV
ES

 

(o
)



| CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

di 971] 0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

composições unitárias de custos dos principais itens do orçamento, especialmente 
aqueles de maior impacto financeiro na execução da obra ou serviço, 

L “As composições devem conter, no mínimo: 
Identificação dos insumos (materiais, mão de obra e equipamentos); 
Quantitativos utilizados por unidade de medida; 
Preços unitários de insumos adotados; 
Encargos sociais e benefícios aplicados; 
Métodos de cálculo ou referências utilizadas, 

Essa exigência visa permitir a análise técnica da razoabilidade da proposta e a verificação da 
compatibilidade entre o valor ofertado e a efetiva execução do objeto contratual, 

21653. Nos casos em que a proposta apresentar coeficientes de 
produtividade da mão de obra significativamente diferentes dos adotados nas 
composições de custo de referência (com reduções expressivas nos consumos), a 
licitante deverá apresentar documentação técnica que comprove a viabilidade da 
execução nas condições propostas. 

u 

Essa documentação deverá incluir, conforme o caso! 
Memoriais descritivos dos métodos construtivos a serem adotados: 
Relatórios de produtividade de obras similares executadas; 
Estudos técnicos ou qualquer outro elemento que demonstre a 
compatibilidade entre os coeficientes adotados e a capacidade operacional 
da empresa. 

“Além disso, visando à comprovação da consistência dos preços ofertados, a 
licitante deverá apresentar: 
Notas fiscais recentes de aquisição de insum que evidenciem os valores, 
praticados no mercado; e/ou 
Cotações atualizadas fornecidas por fabricantes ou fomecedores, que 
fundamentem os preços unitários propostos. 

A não apresentação dessas justificativas, quando cabíveis, poderá ensejar a desclassificação da 
proposta por inidoneidade dos preços ou inexequi idade dos quantitativos. 
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22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
221. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

23.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, 
231, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Campina Grande do exercício de 
2025, na dotação abaixo discriminada: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39 
FONTE DE RECURSOS: 15500000 

Campina Grande - PB, DATA REGISTRADA PELO SISTEMA 

Rafuela Araújo Gonçalves de Lima 
Engenheira Civil 
Mairícula: 105345 
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ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Gerenciamento de Risco 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

GERENCIAMENTO DE RISCO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 

INTRODUÇÃO 
Em todo processo de aquisição, existem riscos que afetam a formalização do contrato e outro: 

relacionados à gestão e fiscalização do contrato ou Ata de Registro de Preço. Nesta fase inicial, é 
essencial desenvolver um mapa de riscos que abranja as etapas até a formalização do contrato, Para 
estlarecer, consideram-se Ações Preventivas as medidas a serem implementadas, com base no mapa de 
riscos, com o objetivo de evitar a ocorrência dos riscos. Além disso, Ações de Contingência referem-se 
às medidas necessárias para lidar com os danos causados pela concretização dos riscos previstos. 

jos adotados para a priorização dos dados! 

A partir das ações elencadas, foi efetuado um levantamento de riscos. Para cada risco 
identificado, analisou-se a probabilidade e impacto de ocorrência, aplicando-se uma escala com 5 níveis. 
de classificação: 

1 - muito baixo, 
2-baixo, 
3- médio, 
4-altoe 
5 - muito alto. 

Sendo que a Severidade é a multiplicação dos fatores probabilidade é impacto. Os critérios 
utilizados para realizar a classificação são apresentados nas tabelas | e 2: 

ios de classificação dos riscos - Probabilidade: 
Grau de Probabilidade Defini 

1. Muito bavo * Chance muito rara de acontecer o evento; 
« São raros os casos práticos onde se percebe a ocorrência deste tipo 
de evento; 
« Estima-se em menor que 5% a chance deste evento de risco ocorrer 

2 Baixo « Esporadicamente observa-se a ocorrência deste tipo de evento, 
« Estima-se entre 5 e 30% a chance deste evento de risco ocorrer 

3 Médio + É comum a ocorrência deste tipo de evento; 
« Estima se entre 30 e 70% a chance deste evento de risco ocorrer 

4. Ato * Grande probabilidade de acontecer o evento; 
+ São bastantes frequentes os casos práticos onde se percebe a 
ocorrência deste tipo de evento: 
« Estima-sa entro 70 e 90% a chance deste evento de risco ocorrer 

5. Muito Alto » Probabilidade altissima de acontecer o evento; 
« Estima-se em maior que 90% a chance deste evento de risco ocorrer 

Tabela 2: Critérios de classificação dos riscos — Impacto: 

E ps go brgulpe osso a informacao/Dadosabertos pdf 
Página 1 do 4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1. Muito baixo + Um evento que, se ocorrer, não produz efeto na operação 

2 Bao « Um evento que. se ocorrer, pode causa apenas um pequeno aumento 
de custos ou atraso operacional Os requerimentos podem ser cumpridos 

3. Médio + Um evento que. se ocorrer, pode causar impacto moderado em 
processo, mas funçoes importantes ainda assim são executadas. 

sato « Um evento que, se ocorrer, pode causar grande impacto em um 
processo Requermentas tecundarios podem não ser atingidos. 

5, Muito Alto. + Um evento que, se ocorrer, pode causar a falha total de um processo 
Incapacidade de atingir um minimo aceitável dos requerimentos. 

Tabela 3; Matriz de riscos. 
Probabilidade 

Matriz de risco 

Tabela 4: Critério do grau de Severidade 
jade 

A matriz de riscos é uma ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e ordenar os 
eventos de riscos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo da unidade e, consequentemente, 
os objetivos estratégicos da Prefeitura Municipal de Campina Grande, por intermédio da Secretaria de 
Educação de Campina Grande em relação à licitação da reforma e ampliação da Creche Municipal Anita. 
Cabral, À presente matriz apresenta as colunas Tipo, Risco, Ações (Mitigação e Controle), Responsável, 
Probabilidade, Impacto e Severidade: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

MAPA DE RISCOS 

NÍVEL DE 
RISCO TIPO DERISCO DESCRIÇÃO DO RISCO | IMPACTO 

G P RISCO 
AÇÃO PREVENTIVA 

E ERIAIS FORA DAS DE AMOSTRAS, CHECK. 

VIDRO INADEQUADO) o G! 

DIFICULDADES TÉCNICAS RR VETOR: 
; DECORRENTES DE DANOS há apo a 

; RE FISCALIZAÇÃO RIGOROSAS 

DEFINIÇÃO DE PRAZOS NO] areasono CONTRATO, 
ORDENS DE SERVIÇO 1DOC E APLICAÇÃO DE 

INTERFERÊNCIA NA Ã dal | common | ROTINRESCOLAR, PROGRAMAÇÃO FORA DOS 
DURANTE A EXECUÇÃO E 

USO OBRIGATÓRIO DE segurança? | acieNTES co viro EP ISOLAMENTO DA 
3 6 SAÚDE, (CORTES, QUEDAS, ÁREA, CUMPRIMENTO DAS 

OCUPACIONAL ESTILHAÇOS) NORMAS DE SEGURANÇA 3 DO TRABALHO 4 
car | DANOS AONOBILIÁRIO, POSTERIOR, TERNO DE ao | sestraea | O REDESOUPISO O | BAIXO. | RESPONSABILIDADE E DURANTE EXECUÇÃO SUPERVISÃO DO FISCAL À ESCOLAR 

DESTINAÇÃO INCORRETA EXIGIR DESCARTE als 6 DOS RESÍDUOS DE VIDRO AMBIENTAL MENTE 

OSCILAÇÃO DE PREÇOS DAS PESQUISAS DE PRE 
4/3 2 FINANCEIRO DE VIDRO, ALUMÍNIO E ECLÁUSULAS DE 

INSUMOS REEQUILÍBRIO QUANDO 
CABÍVEL. 

DESCUNPRIMENTO PENALIDADES. REUNIO À 

Campina Grande, data de assinatura eletrônica. 

Página 3 do 4 
Proc Adm, Nº 106200 

1



Proc Ad, Nº 1062025] 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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mae 16p0os 

ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

Memorial descritivo 
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Estado da Paraiba. 
CIDADE QUE Prefeitura Municipal de Campina Grande 
TRANSFORMA Secretaria da Educação. 

Departamento de Engenharia e Obras 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VIDROS E ESQUADRIAS 

NAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADOS À REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CAMPINA GRANDE, ESTADO DE PARAÍBA. 

Campina Grande, Estado da Paraíba 
Março de 2025, 
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e Estado da Paraíba 
CIDADE QUE Prefeitura Municipal de Campina Grande. 
TRANSFORMA Secretaria da Educação. 

Departamento de Engenharia e Obras 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo estabelecer as diretrizes técnicas, 
operacionais e normativas para a execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva 
de vidros e esquadrias nas unidades escolares da rede municipal de ensino. 

A contratação visa assegurar a conservação, segurança e funcionalidade das edificações 
públicas, considerando a necessidade contínua de substituição de elementos danificados, bem 
como a realização de intervenções preventivas que contribuam para a durabilidade dos materiais 
ea integridade dos ambientes escolares. 

Os serviços serão executados de forma planejada e sob demanda, mediante ordens de 
serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Educação, abrangendo o fornecimento de 
materiais, mão de obra especializada, equipamentos e todos os insumos necessários à perfeita 
execução do objeto. 

Este documento estabelece, portanto, os parâmetros técnicos mínimos a serem 
observados pela contratada, garantindo a padronização, qualidade, segurança e eficiência na 
prestação dos serviços, em conformidade com as normas vigentes e com os princípios que 
regem à Administração Pública. 

2. OBJETIVOS 

21. OBJETIVO GERAL 

Garantir a adequada manutenção corretiva e preventiva de vidros e esquadrias nas 
unidades escolares da rede municipal de ensino, assegurando condições de segurança, 
fun nalidade, conforto e conservação das edificações públicas. 

22. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

+ Realizar a substituição de vidros, espelhos e esquadrias danificados, prevenindo 
riscos de acidentes e assegurando à integridade física dos usuários; 

* Executar serviços de manutenção preventiva, prolongando a vida útil dos 
materiais e reduzindo a necessidade de intervenções emergenciais; 

* Assegurar a padronização técnica e estética dos elementos instalados nas 
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Estado da Paraíba 
CIDADE QUE Prefeitura Municipal de Campina Grande. 
TRANSFORMA Secretaria da Educação. 

Departamento de Engenharia e Obras 

unidades escolares: 
* Garantir a utilização de materiais adequados e mão de obra qualificada, em 

conformidade com normas técnicas vigentes; 
+ Promover maior eficiência na gestão das demandas, por meio de execução por 

ordens de serviço, conforme necessidade da Administração; 
+ Minimizar impactos nas atividades escolares, assegurando que os serviços sejam 

executados com planejamento e seguranç: 
* Contribuir para a preservação do patrimônio público, evitando a deterioração 

das estruturas e reduzindo custos futuros com reparos. 

3 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Objeto: Prestação de serviços continuados de manutenção corretiva e preventiva 
de vidros e esquadrias, com fornecimento de materiais, mão de obra especializada, 
ferramentas, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços. 
Local de Execução: Unidades escolares da rede municipal de ensino (creches e 
escolas), distribuídas nos núcleos administrativos do município. 
Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Educação. 

4 CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços compreendem todas as atividades necessárias à reposição, instalação. 

manutenção e adequação de elementos em vidro e esquadrias, garantindo segurança. 
funcionalidade e conservação das edificações escolares. 

* Substituição de vidros danificados; 
+ Instalação de vidros novos: 
e Insta ão de espelho tipo cristal; 
+ Instalação de portas e janelas de vidro temperado; 
* Instalação de esquadria de alumínio; 
* Aplicação de películas de proteção; 
* Manutenção preventiva e corretiva; 

* Descarte adequado de resíduos. 
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Estado da Paraiba 
CIDADE QUE Prefeitura Municipal de Campina Grande 
TRANSFORMA Secretaria da Educação. 

Departamento de Engenharia e Obras 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS 
Os materiais deverão atender às normas da ABNT e possuir qualidade compatível 

com o uso em ambientes escolares. 
* Vidro liso; 3 mm, 4 mm, 6 mme 8 mm; 
* Vidro canelado: mínimo 3 mm; 
+ Vidro temperado: mínimo 10 mm; 
* Espelhos: 4 mm: 
* Esquadrias de alumínio; 
* Películas de proteção; 
* Acessórios de fixação e vedação. 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A execução deverá minimizar interferências nas atividades escolares e seguir 
normas de segurança. Os serviços serão executados por demanda, mediante Ordens de 
Serviço, conforme os procedimentos a seguir: 

1. Retirada do material danificado; 
Preparação da área; 
Corte é ajuste dos vidro: 
Instalação e vedação; 
Testes de funcionamento e aprovação: 
Ajustes após os testes, se necessário: 

a
e
 

Limpeza final. 

7. OBRIGAÇÕES GERAIS 

71. SEGURANÇA DE TRABALHO 
Uso obrigatório de EPIs, treinamento da equipe e cumprimento das normas NR 18 e NR 35. 

72. SUSTENTABILIDADE 
Descarte adequado de resíduos, uso racional de materiais e priorização de insumos sustentáveis. 

7.3. CONTROLE DE QUALIDADE 
Inspeção dos serviços, correção de falhas sem ônus e registro fotográfico. 
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Estado da Paraiba 
CIDADE QUE Prefeitura Municipal de Campina Grande 
TRANSFORMA Secretaria da Educação. 

Departamento de Engenharia e Obras 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O presente memorial integra o processo de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva de vidros e esquadrias nas unidades escolares vinculados à rede municipal de ensino, 
campina grande, estado de paraíba, servindo como documento orientador para a execução do 
serviço, assegurando qualidade dos serviços, cumprimento das normas e segurança das 
instalações. 
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Pregão Eletrônico 
mae 16p0os 

ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

ANEXO II 

Planilha de Quantitativos e Preços 
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| CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 
EETIEIZI TOO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
VIDROS E ESQUADRIAS 

1. — Introdução 
Este documento tem como objetivo apresentar a justificativa técnica e quantitativa 

para a aqui 
do Município de Campina Grande, garantindo a segurança e a funcionalidade das 
instalações. 

jo de vidros e esquadrias destinados à manutenção das unidades escolares 

2. Fundamentação Técnica 
Os vidros instalados nas unidades sofrem danos por diversos fatores, incluindo: 

* Impactos acidentais 
* — Variaçõestérmicas 
* Atos de vandalismo 
*— Desgaste natural devido ao tempo de uso 
A reposição é essencial para a manutenção da integridade estrutural e segurança 

dos ambientes. 

3 Levantamento de Necessidade 

A Secretaria Municipal de Educação, responsável pela gestão e manutenção das 
escolas, creches e outros equipamentos educacionais, necessita de serviços 
especializados para a fabricação e instalação de vidros e esquadrias, a fim de assegurar a 
adequada conservação e adequação da infraestrutura. Considerando os contratos 
anteriores, fica evidenciada a continuidade da demanda, refletindo a necessidade 
permanente de atender às exigências da rede educacional em relação a esses serviços. 

4. Cálculo da Quantidade de Vidros a Serem Adquiridos 
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| CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 
EETIEIZI TOO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Com base nos quantitativos anteriormente contratados pela Secretaria Municipal de 
Educação e compreendendo a crescente necessidade da demanda apresentada, o 
quantitativo foi ajustado com um acréscimo de 25% para cobrir possíveis imprevistos e 
atender as demandas previstas, garantindo assim uma cobertura estratégica para 
reposições emergenciais. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QTD 

Fabricação e instalação de espelho tipo cristal com lâmina de 
4mm de espessura colada com moldura FIB em cor natural 

01 | medindo 4,0 cm, com adesivo branco na parte traseira para | Me | 725 
melhorar a durabilidade e deve ser aplicado com isopor de 
1Omm (observação: o produto não pode ser o importado). 

Fabricação e instalação de porta de vidro temperado de 1Omm, 
composta com molas hidráulicas, alumínio natural para 

02 | instalação M2000, Kit de ferragem fosco e jogo de molduras, | Me | 750 
puxadores em inox com eixo de 30 cm e película jateada e 
sinalização adequada pela Secretaria de Educação. 

Fabricação e instalação de vidro canelado com espessura de 
03. | 3mmm, tipo fantasia, para instalação em janela tipo basculante em | Me | 1563 

ferro com aplicação em massa ou silicone acético incolor. 

Fabricação e instalação de vidro liso com espessura de 03 mm 
04 | para instalação em janela tipo basculante em ferro com me | 782 

aplicação em massa ou silicone acético incolor. 

Fabricação e instalação de vidro liso com espessura de 04 mm 
05 | para instalação em janela tipo basculante em ferro com me | 250 

aplicação em massa ou silicone acético incolor. 

Fabricação e instalação de vidro liso com espessura de 06 mm 
06. | para instalação em janela tipo deslizante em alumínio com | Me | 250 

aplicação em massa ou silicone acético incolor. 

7 Ne | 250 

Rua Paulino Raposo, 71/347 - São José 
Campina Grande / PB - CEP 58400-358 

Telefone: (83) 3310 - 6927 
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! CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 
EETIEIZI TOO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fabricação e instalação de vidro liso com espessura de 08 mm, 
para instalação em janela tipo deslizante em alumínio com 
aplicação em massa ou silicone acético incolor. 

Fabricação e instalação de esquadrias de alumínio de correr 
com 2 folhas para vidros M2000, incluindo vidros, batente, | 
acabamento com acetato brilhante e ferragens, inclusive alizar e 
contramarco. 

o8 750 

Fabricação e instalação de janela tipo basculante, moldura em 
09 | barra chata de ferro 1x 1/4 e cantoneira 1 x 1 x 1/4 - exclusive | Me | 250 

vidro. 

Instalação de película de proteção - Serviço de aplicação de 
película FUMÉ arquitetônica de controle solar G5 film ou similar, Dem 

10 | profissional, linha profissional transmissão de visibilidade de 4%, | Me 
transmissão de energia solar de 95%, transmissão de UV <5% 
fator U 0.96-1.09 e coeficiente desombreamento de 0,44. 

Instalação de película de proteção - Serviço de aplicação de 
película INCOLOR arquitetônica de controle solar G5 film ou 

11. | similar, profissional, linha profissional transmissão de visibilidade | ME 250 
de 87%, transmissão de energia solar de 80%, transmissão de 
UV <5% , fator U 1.05 e coeficiente de sombreamento 0,92. 

5. Conclusão 
Diante do exposto, justifica-se a contratação do fornecimento de vidros e esquadrias 

para reposição, garantindo a manutenção das condições adequadas de segurança, 
funcionalidade e estética das instalações. 

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2025. 

Rafaela Araújo Gonçalves de Lima. 
Engenheira Civ 
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| CIDADE QUE ESTADO DA PARAÍBA 
EETIEIZI TOO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Paulino Raposo, 71/347 - São José 
Campina Grande / PB - CEP 58400-358 

Telefone: (83) 3310 - 6927 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

PLANILHA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 - SEDUC. 

Fabricação e instalação de espelho tipo cristal 
com lâmina de Amm de espessura colada com 
moldura FIB em cor natural medindo 4,0 cm, 
com adesivo branco na parte traseira para 
melhorar a durabilidade e deve ser aplicado 
com isopor de 10mm (observação: o produto 
não pode ser o importado). 

R$137.271,50 

Fabricação € instalação de porta de vidro 
temperado de 10mm, composta com molas 
hidráulicas, alumínio natural para instalação. 
M2000, Kit de ferragem fosco e jogo de 
molduras, puxadores em inox com eixo de 30 
em e película jateada e sinalização adequada. 
pela Secretaria de Educação. 

70 R$25833 R$ 19374750 

Fabricação e instalação de vidro canelado com 
espessura de 3mm, tipo fantasia, para 
instalação em janela tipo basculante em ferro. 
com aplicação em massa ou silicone acético 
incolor. 1563 R$97,41 R$ 15225183 

Fabricação e instalação de vidro liso com 
espessura de 03 mm para instalação em janela 
tipo basculante em ferro com aplicação em 
massa ou silicone acético incolor. 

me 78 R$ 10454 R$81.75028 

Fabricação e instalação de vidro liso com 
espessura de 04 mm para instalação em janela. 
tipo basculante em ferro com aplicação em 
massa ou silicone acético incolor. 

me pso R$219,47 R$ 54.867,50 
Fabricação < instalação de vidro liso com 
espessura de 06 mm para instalação em janela 
tipo deslizante em alumínio com aplicação em 
massa ou silicone acético incolor. 

R$300,81 R$75202,50 

Fabricação e instalação de vidro Tiso com 
espessura de 08 mm para instalação em janela. 
tipo deslizante em alumínio com aplicação em 
massa ou silicone acético incolor. 

we 250 R$382,03, R$95.507,50 

Fabricação € instalação de esquadrias de 
alumínio de correr com 2 folhas para vidros. 
M200G, incluindo vidros, batente, acabamento. 
com acetato brilhante e ferragens, inclusive 
alizar e contramarco. 

me 750 R$346,98 R$260.235,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

Fabricação e instalação de janela tipo 
9 | basculante, moldura em barra chata de ferro | gp 250 [R$689,87] R$17246750 

Ix1/4e cantoneira 1x1 x 1/4 - exclusive vidro 

instalação de pelicula de proteção - Serviço de 
aplicação de película FUMÊ arquitetônica de 
controle solar G3 film ou similar profissional, 
linha profissional transmissão de visibilidade 
de 4%, transmissão de energia solar de 95%, 
transmissão de UV. 
Instalação de pelicula de proteção - Serviço de 
aplicação de película INCOLOR arquitetônica 
de controle solar G5 film ou similar, 
profissional, linha profissional transmissão de 
visibilidade de 87% transmissão de energia 
solar de 80%, transmissão de UV 

10 250 [R$144,50] R$36.125,00 

n Me 250 [R$116,43] R$2910750 

/ALOR TOTAL: R$ 1.288.533,61 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil quinhentos e trinta e três 
peito semente um centávos) 

Campina Grande, data da assinatura eletrônica. 

RAÍSSA TEIXEIRA DE MACÊDO 

Assessora Técnica 
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ANEXO III 

Modelo De Proposta De Preços 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09,06.16/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 - SEDUC 

SESSÃO PÚBLICA: 12026, ÀS —-H-—MIN (-—) HORAS, 
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PB. 

Atenção: A planilha deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo 
licitatório, bem como, conter carimbo e assinatura do responsável 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: EMAIL: 

CONTATO TELEFÔNICO: 

BANCO: CONTA BANCÁRIA 

Nº DA AGÊNCIA: 

VIR ITENS DESCRIÇÃO MARCA| QTD | UND |VIRUND| orar 

TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA XXXXXX DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) DIAS. 
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3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE 
ATÉ TERCEIRO GRAU, 

5 QUE O PRAZO PARA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE FORNECIMENTO OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NAS DIRETORIAS DE LOGÍSTICA E ABASTECIMENOS DAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES, ONDE TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO POR NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA OU DE MÁ QUALIDADE. 

Atenção: As empresas devem encaminhar suas propostas atentando-se para evitar a apresentação de 
cotações que contenham preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, conforme 
estabelecido na legislação em vigor, Além disso, é crucial que as propostas não ofereçam preços ou 
vantagens bascadas nas ofertas dos demais licitantes. É importante ressaltar que, sob pena de 
desclassificação, serão rejeitadas as propostas que não estejam em conformidade com essas diretrizes 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL. 
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ANEXO IV 

Minuta de Termo de Contrato 

Par
a v

aif
car

 a 
val

ida
 d

as 
ass

ina
tur

as,
 a
ce

so
 rp

: 
/ca

mpl
nag

ran
de 

oe
 co

m i
x v

erl
cac

ao 
FC

0B
-7

FF
3-

SD
CO

 AG
ES
 e 

inf
orm

a o
cóc

igo
 FO

H2
-7

FF
S-

SD
C9

AC
ES

 
Ass

ina
da 

por
 1 

pes
soa

: 
RA
VN
UN
DO
 AS

FO
RA
 NE

TO
 

a 

(o
)



ESTADO DA PARAÍBA 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO. 

Processo Administrativo nº 106/2025 - SEDUC 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº fico QUE 

FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
por INTERMÉDIO DO «a 

A Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua Paulino Raposo, 71 e 347, no Bairro São José, na 
cidade de Campina Grande/P, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08732273/0001-32, neste ato 
representado(a) pelo(a) Secretário de Educação, o Sr. Raymundo Asfora Neto, brasileiro, casado, 
advogado, residente em Campina Grande, Estado da Paraíba, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a » inseito(a) no CNPJIME sob on. sedliado(a) na 

vem «eo... doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por (nome é função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ess é EM 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do DECRETO Nº 4751, DE 18 DE 
ABRIL DE 2023, Portaria de Penalidades SAD nº 254/2024 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 1. ..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, Le ID) 

114, O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VIDROS E ESQUADRIAS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, INSUMOS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA QUALIFICADA, SOB DEMANDA, POR ORDENS DE SERVIÇO, NAS UNIDADES 
ESCOLARES VINCULADOS À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DE PARAÍBA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

12 Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO | CATMAT | UNIDAD | QUANTIDA | VALOR | VALOR 
EDE DE UNITÁRI | TOTAL 

MEDIDA o 

1 

2 

3 

13, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

134. O Termo de Referência; 

1.32. O Edital da Licitação; 

133. A Proposta do contratado; 

1.34. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

14 Oregime de execução é o de empreitada por preço unitário 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

21. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

as, 
at

as
 hp

a:
ca
mp
in
ag
ra
nd
e t

oe
 co

m b
r ve

ic
ac
ao
 F

CU-
7EF

3-S
DCO

ACE
S 

e i
nf
or
ma
 

o c
ódi

go 
FC

N2
:7

FF
I-

SD
CS

AC
ES

. 

g 

E 
ii 
EE 

ER 

mae 16p0os E 

(o
)



ESTADO DA PARAÍBA 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92. 
7 cv 

31. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

41, Oregime de subcontratação encontra-se prevista no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato, 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

541. O valor total da contratação é de R$... (...) 

52 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

53. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI 

6d. Oprazopara pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

74, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

74. Apósa anualidade, os preços serão reajustados pelo INCC-DI/EGV (Índice Nacional 
de Custo da Construção — Disponibilidade Interna), por refletir com maior precisão à variação dos. 
custos setoriais de materiais e serviços de construçãofinstalação envolvidos (vidros, esquadrias, 
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ferragens, insumos correlatos), nos termos do art. 92, V, da Lei nº 14:133/2021. O reajuste será aplicado 
àsobrigações iniciadas e concluídas após o marco da anualidade, por apostilamento. 

72. Na hipótese de indisponibilidade do INCC-DUFGV, aplicar-se, em caráter 
substitutivo, o INCC-M/EGV; persistindo à indisponibilidade, adotar-se-á o IPCA/IBGE como índice 
substituto, até a normalização do índice setorial. 

73. Oreajuste incidirá exclusivamente sobre as obrigações cujos fatos geradores (execução 
e medição) ocorrerem após a data da anualidade. 

74. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste 

75. Caso o(s) indices) estabelecido(s) para reajustamento venham) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legistação então em vigor. 

76. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

77. Oresjusteserá realizado por apostilamento. 

78. Verificada a ocorrência de atraso na execução contratual decorrente de culpa exclusiva 
da contratada em cumprir o prazo acordado, esta não terá direto ao resjuste do valor estipulado no 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X XL XIV 

81. Sãoobrigações do Contratante: 

82. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

83, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

84. Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

Pregão Eletrônico 
mae 16p0os % 

as, 
at

as
 hp

a:
ca
mp
in
ag
ra
nd
e t

oe
 co

m b
r ve

ic
ac
ao
 F

CU-
7EF

3-S
DCO

ACE
S 

e i
nf
or
ma
 

o c
ódi

go 
FC

N2
:7

FF
I-

SD
CS

AC
ES

. 
pes

soa
: 
RA
YM
UN
DO
 AS

FO
RA
 NE

TO
 

ada
 por

 
Par

a v
ac
ar
 a v

ali
dad

e d
as 

ass
 

as 

(o
)



ESTADO DA PARAÍBA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.10/2025 

85. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

86. Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
143 da Leirº 14.133, de 2021; 

jensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

87. Eletuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

88. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

89. Cientificaro órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

810. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente. impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8401. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, à contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

811. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, 

812. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

813, Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art, 93, 82%, da Lei nº 141 

814, Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8415. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento, 
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816, Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde 
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

817. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

818, Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVLe XVI) 

91, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

92, Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato, 

9.21. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade, 

93. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 1; 

94. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

95. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

946. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

97. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

98. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores “SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

io ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF;e5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas CNDT; 
do domi 

99. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

940. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9a. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, à qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

912. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

943, Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

914. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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915, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

947. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

948, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
“em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

949. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

920. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

921. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art 124, d da Lei nº 14.133, de 2024; 

922, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIte xt) 

101. As condições sobre a Garantia da Execução encontra-se pormenorizada no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato, 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. 
xy 

111 As sanções de que trata este Edital são aquelas descritas nos artigos 155 a 163, da LEI NY, 
14.133/2021, bem como na forma prevista na PORTARIA DE PENALIDADES SAD Nº 254/2024, a qual 
encontra-se acessivel através do link [ede.campinagran de]. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XDO 

131, Ocontrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

132, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

133. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará cle constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá à Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

134. Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

13.41. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1342. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13421. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

135. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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135.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.52 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1353 Indenizações e multas, 

ção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
anceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput. da Lei n.º 14,133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII! 

141, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1 GestiofUnidade: 

ML Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Intemo: 

VI Nota de Empenho: 

142. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI) 

151. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
oi nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

161, Eventuais alterações contratuais reger-se-ã0 pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
nº 14.133, de 2021. 

162. Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

163, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples. 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei nº 14,133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

174. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12527, de 2011, cfe art. 71 83º 

v. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 81%) 

181, Fica eleito o Foro do Município de Campina Grande -PB, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, S1º, da Lei nº 14.133] 

[Local [dia] de [mês] de [ano] 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 
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4 RAYMUNDO ASFORA NETO (CPF 089.XXXXXX-10) em 18/05/2026 20:26:21 GMT-03:00 
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